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A DIRETORA-GERAL DO CÂMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela portaria de nº 2.404 de 08
de ABRIL de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903,
de 04 de novembro de 2015, RESOLVE:

ALTERAR EM PARTE, a Portaria  N.º 104/2022 - DRG/CAR/IFSP, de 03 de outubro
de 2022, Calendário Acadêmico para o ano de 2022. 

Incluída a data do dia 10 de dezembro de 2022 para atender a necessidade de
reposição de aulas rela?vas à suspensão de expediente decorrente dos jogos do Brasil na Copa
do Mundo 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JULIANA BÁRBARA MORAES
Diretora-Geral

IFSP - Câmpus Caraguatatuba
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